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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº______/2020

DA   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO   E 
JUSTIÇA   sobre   o   Projeto   de   Lei   Ordinária 
n.º43/2020,   que  OBRIGA   AS   INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DA 
REDE PRIVADA DO MUNICÍPIO DO RECIFE 
A REDUZIR AS SUAS MENSALIDADES EM, 
NO   MÍNIMO,   30%   (TRINTA   POR   CENTO), 
DURANTE  O  PERÍODO   DE DURAÇÃO  DO 
PLANO   MUNICIPAL   DE   CONTINGÊNCIA, 
pela REJEIÇÃO. 

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o Projeto 

de Lei Ordinária nº 43/2020 de autoria da Vereadora Aline Mariano, nos termos do Art. 

113 do Regimento Interno da Câmara Municipal  do Recife,  tendo sido designado como 

relator o Vereador Samuel Salazar.

 
Em  suma,   a  Proposição  obriga   as   instituições  de   ensino   fundamental   e  médio  da   rede 

privada do município do Recife a reduzir as suas mensalidades em, no mínimo, 30% (trinta 

por cento), durante o período de duração do Plano Municipal de Contingência COVID19, 

da Secretaria Municipal de Saúde.
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Em sua justificativa, a vereadora esclarece que:

“A   paralisação   e   a   quarentena   causam   uma   crise  

econômica que afetam a todos. A medida é uma tentativa  

de   equilibrar   e   ajustar   o   sistema   de   maneira   a   não 

propiciar que as escolas tenham um enriquecimento com 

essa medida, mas, ao mesmo tempo, que possibilite que  

as   mesmas   continuem   funcionando,   pagando   seus  

funcionários e as despesas que não se alteram mesmo  

com a suspensão das aulas.” 

O projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária em 14.04.2020, em regime 

ORDINÁRIO  (art.   31,   §2º   da   LOMR  e  art.   284,   II   do   RICMR)   e,   encaminhado   às 

Comissões Legislativas. Dispensado o prazo para recebimento de emendas.

Vem,   agora,   à   Comissão  de  Legislação   e   Justiça   para   ser   apreciado   em   seus   aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa relatar.

ANÁLISE

Inicialmente, conforme se verifica,  em que pese a boa intenção estampada na propositura 

legislativa,   Inferese do  respectivo  Projeto  de  Lei  Ordinária   (PLO),   ter  mais  pertinência 

temática com direito do consumidor, onde a competência concorrente para legislar sobre a 
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referida matéria é conferida à União e aos estados, conforme disposto no artigo 24, inciso 

V, da Constituição da República.

Assim, em face das considerações expendidas, entendese que o Poder Legislativo não tem 

aptidão  para   legislar   sobre  esses  assuntos.  Haja  vista,  versar   sobre  matéria   referente  às 

relações de consumo, conforme prevê a Carta Magna.

Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios da autora do projeto, vejome compelido a 

negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº. 43/2020, de autoria da vereadora Aline Mariano. 

DO VOTO

Conforme o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 43/2020 de autoria da 

vereadora Aline Mariano.

É o parecer.

Recife, 13 de maio de 2020.

__________________________________

Samuel Salazar
Vereador/Relator
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 43/2020, de autoria da vereadora Aline Mariano.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 13 de maio de 2020.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA
Presidente 

ERIBERTO RAFAEL ALMIR FERNANDO
VicePresidente Membro Efetivo

RENATO ANTUNES        SAMUEL SALAZAR
Membro Efetivo Membro Efetivo / Relator
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AMARO CIPRIANO MAGUARI              EDUARDO CHERA 
Membro Suplente Membro Suplente

MARCOS DI BRIA
Membro Suplente


